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desmanches na área do Município de Paulista-PE. Foi realizado o auto de ato 
infracional contra os acusados, sendo posteriormente conduzidos para a Unidade 
Especializada de Justiça. 

 
Policial militar inteligente, corajoso e dinâmico, cumpridor de suas 

obrigações constitucionais, imbuído num  alto espírito de devoção a causa pública, 
agiu com tirocínio, mesmo numa situação de alto risco em que se encontrava, 
demonstrando preparo profissional, ao efetuar as prisões em flagrante delito, desses 
indivíduos nocivos ao convívio social. 

 
É, pois, por um dever de justiça e satisfação que este Comando Geral 

lhes consigna o presente encômio. (Individual).  
 
 
 
 

 
a)  WELDON RODRIGUES NOGUEIRA  

Cel PM Comandante Geral 
 
 
C O N F E R E: 
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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 
 

I - Serviços Diários   
 

Para o dia   1º  -  (TERÇA-FEIRA) 
 
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 
 

Oficial de Dia  - Ten Cristina  DF   
 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 
 
Nº 1186, de 20 JUN 2003 
 

EMENTA:  Exclusão de Aluno-Oficial PM do 2º Ano do Curso 
de Formação de Oficiais PM/2002 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos I e III, e letra “g” do Inciso XV, do Art. 101 do Regulamento Geral da 
PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94 e considerando o 
constante no Of. nº 777, de 03 JUN 2003, da Procuradoria Geral do Estado de 
Pernambuco, firmado por Gilson Silvestre da Silva - Procurador do Estado de 
Pernambuco, corroborado pelos Ofícios nº  230/DEAJA, de 09  JUN 2003 e nº 
306/CRESEP, de 12 JUN 2003, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Excluir, do  Curso de Formação de Oficiais Policiais Militares, 

(CFO/PM), ora em funcionamento na Academia de Polícia Militar do Paudalho, o 
Aluno-Oficial PM Raniere Gonçalves Torres, oriundo  do  Corpo  de  Bombeiros  do  
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Gomes, por haverem no dia 08 MAI 03, por volta das 14h45, participado de uma 
ocorrência que culminou na prisão de um meliante e a apreensão de uma arma de 
fogo, quando o Cap PM Barbosa se deslocava pela av. Agamenon Magalhães, 
recebeu uma denúncia, por parte de um condutor de lotação, de que havia 
presenciado um assalto em frente ao Hospital UNICORDS, naquela avenida, tendo o 
acusado evadido-se do local em uma bicicleta. 

 
Devido a falta de trafegabilidade do local, o Cap PM Barbosa, 

desembarcou da VT 7606 e realizou a aproximação a pé.  Quando aproximou-se do 
suspeito  deu voz de prisão que não foi acatada, fugindo novamente, sendo 
empreendida uma nova perseguição a pé por mais de 500 metros, iniciando na 
lanchonete MC´Donald´s, até ACADEPOL, conseguindo imobilizar o meliante, 
Alexandro Teotônio da Silva, vulgo “Sandro “, de 26 anos de idade, o qual portava 
ilegalmente um revólver da marca TAURUS Cal. 32, de nº 129659, com três 
munições do mesmo calibre intactas,  um  aparelho  celular  e  documentos  os  quais  
identificaram a vítima, o médico do hospital UNICORDS,. Dr. Josuel Ferreira da 
Silva, confirmou ter sido assaltado pelo acusado, as partes foram conduzidas à 1ª 
Delegacia de Polícia da Capital, onde foi  lavrado o flagrante. 

 
Policiais militares determinados, preparados, conscientes de seus 

compromissos profissionais e persistentes no intuito do bem servir à sociedade, 
agiram com energia e dedicação, observando o princípio da segurança individual e 
coletiva, quando conseguiram retirar  de circulação um meliante perigoso, o qual 
portava um instrumento letal, que poderia ceifar vidas inocentes.  Ações como esta, 
incidem na diminuição da criminalidade e enaltecem o nome da Polícia Militar de 
Pernambuco perante o povo pernambucano. 

 
È, pois, por um dever de Justiça, que este Comando Geral lhes consigna 

o presente elogio. (Individual). 
 

--oo(0)oo-- 
 
Louvo o Soldado PM Mat. 990152-3/ROCAM, Ricardo Sales dos 

Santos, por haver no dia 18 de maio do corrente ano, por volta de 21h15, quando se 
encontrava de folga do serviço, e no momento em que estava transitando com a sua 
motocicleta particular da marca Honda, modelo NX Falcon 400cc, cor vermelha, no 
bairro de Arthur Lundregen em Paulista-PE, foi abordado por dois indivíduos, que 
anunciaram um assalto contra o supracitado miliciano. Ao consumar o fato, os 
meliantes no instante em que iam efetuar a fuga, foram surpreendidos pela ação 
vigorosa da praça em epígrafe, que deu voz de prisão para os mesmos, em que o 
indivíduo Renilson Mendes da Silva, tentou sacar sua arma para reagir à prisão, 
quando foi dominado juntamente com o seu comparsa Enoque José do Nascimento. 
Após a ação, o meliante ferido foi socorrido até o Hospital da Restauração, ficando 
naquele nosocômio sob custódia policial, enquanto que o seu comparsa foi 
encaminhado para a DPCA, em que ficou constatado que a dupla já tinha passagens 
por aquela Especializada, sendo especialistas em roubo  a  motocicletas  para  efetuar  
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2.3.0.  Declaração da Perda de Graduação pelo Poder Judiciário – Comuni- 
            cação 

 
Comunicou o Diretor Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, 

por meio do Of. nº 060/D.Cr./CD/2ªCC, de 30 ABR 2003, cumprindo o determinado 
pelo Des. Nildo Nery dos Santos – Presidente da Segunda Câmara Criminal, que no 
julgamento da Ação Diversa nº 83438-0, em que figura como réu o 3º Sgt PM Mat. 
6782-2/BPRp, Romildo Nogueira da Silva, filho de Manoel Nascimento da Silva e 
de Dilene Nogueira da Silva, em sessão realizada no dia 20 FEV 2003, foi decidido: 
“Por unani midade de votos, foi julgado o representado Romildo Nogueira da Silva, 
incapaz para a graduação militar.” Despacho deste Comando Geral: Ao 
Comandante do BPRp para cumprir, no prazo de 24 horas, o insculpido na Portaria 
do Comando Geral nº 578, de 10 JUN 2002, publicada no Suplemento Normativo nº 
021, de 11 JUN 2002. (Nota nº 142/2003/DP-3/SSJD). 

 
3.0.0.   DISCIPLINA 
 
3.1.0.  Sindicância 
 
3.1.1.   Prorrogação de Prazo 

 
Prorrogo, por 20 (vinte) dias corridos, o prazo para a conclusão dos 

trabalhos de Sindicância, para o qual foi designado por meio da Portaria do 
Comando Geral nº 340, de 02 MAI 2003, publicada no BG nº 083, de 08 MAI 2003, 
como Sindicante o Cel PM José Roberto Pereira de Carvalho, tendo em vista a 
necessidade de diligências, para esclarecimento dos fatos em apuração, conforme a 
solicitação descrita no Of. nº 020/Sind., de 12 JUN 2003. (Nota nº 179/2003/DP-
3/SSJD). 

 
3.2.0.   Recolhimento de PM -  Comunicação 

 
Comunicou o Comandante do 17º BPM, por meio do Of. nº 594/P/1, de 

16 JUN  2003, que recolheu pelo prazo de 72 (setenta e duas) horas ao RPMon, o Sd 
PM Mat. 23825-2/17º BPM, Jadson Eduardo Gomes, de acordo com o Art. 11, § 2º, 
c/c o Art. 29, todos do CDME, pelos motivos constantes na comunicação firmada 
pelo 1º Ten PM Sérgio André de Almeida – Gerente do NSC – Torres Galvão. 
Comunicou, ainda, que o miliciano foi devidamente notificado, para apresentar suas 
razões de defesa, dentro do prazo regulamentar. (Nota nº 186/2003/DP-3/SSJD). 

 
3.3.0.   Recompensa 

 
3.3.1.   Elogio 

 
Louvo o Cap PM Mat. 1834-1/CIPCães, Jonas Félix Barbosa, Sgt PM 

Mat. 950745-3/ROCAM, Roberto Soares de Freitas e Soldados PM Mat. 12950-
0/CIPCães, Paulo Inocêncio Tavares e Mat. 950025-1/ROCAM, Gilson  de  Oliveira  
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Estado de   Pernambuco, o qual encontra-se freqüentando o 2º Ano do CFO/PM, por 
força de Liminar concedida no Mandado de Segurança nº 80.388-3, em razão de  
decisão   prolatada   pelo Des. Siqueira Campos, em Agravo Regimental nº 80.388-
3/01, interposto pela Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, dando 
provimento a este recurso e conseqüentemente revogando a liminar concedida em 
favor do Aluno-Oficial Raniere. 

 
II – Em conseqüência, volta o supracitado militar estadual a sua condição 

anterior de inapto nos exames físicos realizados durante o Concurso ao Curso de 
Formação de Oficiais PM.  

 
III – Determinar que a Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa 

apresente a praça à sua Corporação de origem; e 
 
IV - Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua         

publicação. 
 

3ª  P A R T E 
 
III – Assuntos Gerais e Administrativos  

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 
 
1.1.0.   Movimentação - Transferência 

 
De acordo com o Art. 26 do Regulamento de Movimentação de Oficiais 

e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado 
no SUNOR nº 018, de 05 NOV 81; 

 
Transfiro por necessidade do serviço  para o: 

 
 

17º BPM 
Grad. Mat. OME/Ant. Nome 

Cb  QPMG 22810-9 CASIS Jacinta Barbosa da Silva 
(Nota  nº 109/2003/DP-2) 

    
 

De acordo com o Art. 26 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e 
Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado 
no SUNOR nº 018, de 05 NOV 81; 

 
 
Transfiro por necessidade do serviço para o: 
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16º BPM 
Grad. Mat. OME/Ant. Nome 

Cb QPMG 23901-1 17º BPM Marconi Ferreira da Silva 
  
 

1.2.0.   Movimentação – Adição 
 

Passa a condição de Adido ao: 
  

CFAP 
Cb QPMG 14421-5 DP Elifas Levi de Melo Silva, por haver sido 

reincluído nesta Corporação, conforme 
publicou o BG nº 085, de 08 MAI  2002 

(Nota  nº  111/2003/DP-2). 
 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 
2.1.0.   Movimentação – Transferência 

 
De acordo com o Art. 26 do Regulamento de Movimentação de Oficiais 

e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado 
no SUNOR nº 018, de 05 NOV 81; 

 
I - Transfiro por necessidade do serviço para o: 

 
16º BPM 

Grad. Mat. OME/Ant. Nome 
Sd QPMG 950499-6 17º BPM Donato  Lima Nazareno 

 
CPA/I-1 

Sd QPMG 950599-7 3º BPM Marcus José Valadares Cordeiro, 
servindo no CIOSAC. 

Sd QPMG 950826-0 3º BPM Antonio de Lucena  Gomes, servindo no 
CIOSAC. 

 
II – Determinar à DF que tome as providências cabíveis, sacando Ajuda 

de Custo Automática de 01(um) soldo, prevista nos termos do Art. 42, c/c o Inciso I 
do Art. 43, tudo da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, modificados pela Lei 
Complementar nº 032, de 27 ABR 91, em favor dos militares movimentados do 3º 
BPM para o CPA/I-1, servindo no CIOSAC. 

 
III – Conceder 08 (oito) dias de trânsito em favor dos militares 

movimentados do 3º BPM para o CPA/I-1, servindo no CIOSAC, quando 
acompanhados das famílias e 04 (quatro) dias quando desacompanhados das famílias 
ou se solteiros. 
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2.0.0.   JUSTIÇA COMUM 
 
2.1.0.   Transferência de Preso do CREED - Comunicação 

 
Comunicou o Juiz de Direito da Primeira Vara de Execuções Penais, por 

meio do Of. nº 059/GJ, de 10 JUN 2003, que autorizou a transferência dos 
presidiários do CREED, Paulo Fernando Passos de Gusmão, José Félix de Carvalho 
e Edvaldo Antônio da Silva, para o Presídio de Igarassu-PE, uma vez que se trata de 
policiais civis. Esclareceu ainda que estão sendo analisadas as situações processuais 
de outros detentos daquele Centro, com a mesma finalidade. Por fim, informou que a 
determinação para a remoção dos detentos foi entregue, pessoalmente, naquela data, 
ao Maj PM Henriques, atual Diretor do CREED.  

 
Comunicou o Juiz de Direito da Primeira Vara de Execuções Penais, por 

meio do Of. nº 2003.0184.2471 A, de 10 JUN 2003, que em atenção ao Of. nº 
188/ACG, de 30 ABR 2003, comunicou que enviou naquela data, o oficio ao Diretor 
do CREED, autorizando a transferência do Sd PM Mat. 31900-7/1ª CIPM, Joselito 
Pereira de Melo, atualmente recolhido aquele Centro, para o Presídio Des. Augusto 
Duque, na Cidade de Pesqueira, com a anuência do Juiz de Direito da 2ª Vara de 
Execuções Penais. (Nota nº 181/2003/DP-3/SSJD). 

 
Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Of. nº 1375, de 13 JUN 

2003, que atendendo ao contido nos Ofícios nºs 055/2003/GJ e 2003.0184.2471 (1ª 
VEP), de 10 JUN 2003, expedidos por Adeildo Nunes – Juiz de Direito da 1ª Vara 
das Execuções Penais do Estado, os presos de justiça Sd PM Mat. 31900-7/1ª CIPM, 
Joselito Pereira de Melo e o ex-Policial Civil Paulo Fernando Passos de Gusmão, 
foram transferidos daquele Centro de Reeducação da PMPE, para o Presídio Des. 
Augusto Duque, situado em Pesqueira-PE e Presídio de Igarassu, em Igarassu-PE, 
respectivamente, no dia 12 JUN 2003, a fim de cumprirem os restantes de suas 
penas. (Nota nº 184/2003/DP-3/SSJD). 

 
2.2.0.   Extinção de Punibilidade - Arquivamento 

 
O Comandante do 10º BPM, por meio do Of. nº 673/1ª Seção, de 13 JUN 

2003, remeteu à Diretoria de Pessoal a Certidão, datada de 23 MAI 2003, oriunda da 
Comarca da Vitória de Santo Antão-PE/1ª Vara Criminal, subscrita pela Sra. Maria 
da Conceição Medeiros da Cruz – Técnica Judiciária/Chefe de Secretaria, a qual 
certifica que se encontra registrado no Livro de Tombo daquela Vara Criminal sob o 
nº 1159/92, o Inquérito Policial Militar, em que figuram como indiciados o Sd PM 
Mat. 25027-9/10º BPM,  Armando José Barbosa, juntamente com terceiras pessoas 
por infração ao Art. 351, § 4º do CPB. Certificou ainda que em data de 15 MAR 95, 
foi extinta a punibilidade dos indiciados com arrimo do Art. 61 do CPP, Inciso IV e 
Art. 109, V do CPB (ocorrência de prescrição). Certificou finalmente, que em data 
de 14 OUT 97, a sentença transitou em julgado para todas as partes, tendo sido os 
autos arquivados. (Nota nº 183/2003/DP-3/SSJD). 
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1.2.0.   Extinção de Punibilidade - Arquivamento 

 
O Comandante do 16º BPM, por meio do Of. nº 510/1ª Seção, de 17 JUN 

2003, remeteu à Diretoria de Pessoal a Certidão nº 2003.0136.2202/AJME, de 13 
JUN 2003, oriunda da Auditoria da Justiça Militar do Estado, subscrita pelo Maj PM 
Clinton Dias de Paiva – Chefe de Secretaria da AJME, a qual certifica que no 
Cartório daquela Corte de Justiça Militar, consta contra o 2º Sgt PM Mat. 16937-
4/16º BPM, Edvaldo Maurício dos Santos, o Processo de nº 001.1996.091553-
3/Dist.4.959/AJME, dando-o como incurso nas sanções penais do Art. 166, parte 
final, c/c o Art. 175, c/c o Art. 176, c/c o Art. 177, c/c o Art. 299 e Art. 301 todos do 
CPM, o qual em 19 SET 2001, o  Juiz Auditor, estribado no Art. 123, IV, c/c o Art. 
125, VI, ambos do CPM, decretou a extinção da punibilidade, por ter se operado a 
prescrição em relação ao denunciado, determinando o arquivamento dos autos, não 
tendo o mesmo transitado em julgado. (Nota nº 182/2003/DP-3/SSJD). 

 
 

1.3.0.   Prisão em Flagrante Delito - Comunicação 
 

O Comandante do CPI, remeteu à Diretoria de Pessoal, o Of. nº 457/Sec., 
oriundo Comandante do 4º BPM, o qual comunica que no dia 13 JUN 2003, foi 
autuado em flagrante delito e recolhido ao CREED, o Sd PM Ref. Mat. 
06118380/RG nº 13032/PMPE,  Rosenaldo Luiz Sales, incurso nos Artigos 158, 209 
e 298 do CPM. (Nota nº 185/2003/DP-3/SSJD). 

 
 

1.4.0.   Arquivamento - Comunicação 
 
 
Comunicou a Juíza Auditora da Justiça Militar Estadual, por meio do Of. 

nº 2003.0136.000726/GJ/AJME, de 11 MAR 2003, que consta nos autos do processo 
tombado sob o nº 001.1996.107865-0/Dist./4.984/AJME, nas folhas 313 e 314 a  
Sentença datada de 06 SET 2002, onde determina o arquivamento dos autos de 
acordo com o Art. 123, Inciso IV, Art. 125, Inciso IV do Código Penal Militar, tendo 
os policiais qualificados nos autos, sendo indiciados como incursos nas penas do Art. 
324 do CPM, o 1º Ten PM Mat. 920511-0/7º BPM,  Josemar Raimundo Branco, 1º 
Ten PM Mat. 920512-8/SDS,  Thomas Rodrigo F. de Lima Greenhalgh, Cb RRPM 
Mat. 11615-7, Redimilson Batista de Souza, Soldados PM Mat. 30251-1/11º BPM,  
Jadmilson Germano da Silva e Mat. 31579-6/17º BPM, Josué Vieira da Silva, já os 
Soldados PM Mat. 28154-9/18º BPM, Paulo Ferreira Sabino, Mat. 29032-7/13º 
BPM, Edvaldo Ferreira Querido e Mat. 30202-3/11º BPM,  Givaldo Soares de Lima, 
foram indiciados como infratores do Art. 255, do mesmo diploma legal e Sd PM 
Mat. 23493-1/11º BPM,  Hélio Soares Rodrigues, indiciado por violação aos Artigos 
255 e 324, ambos do CPM. (Nota nº 187/2003/DP-3/SSJD). 

 
(Republicada por haver saído com incorreção no BG nº 163, de 05 JUN 2003) 
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IV – Determinar à DAL e à CPL que adotem providências na esfera de 

suas atribuições, no que diz respeito ao transporte dos militares movimentados do 3º 
BPM para o CPA/I-1, servindo no CIOSAC, nos termos dos Artigos 48 e 49 da Lei 
Complementar nº 10.426, regulamentada pela Portaria nº 731/92, publicada no 
SUNOR nº 08, de 06 JUL 92. (Nota nº  112/2003/DP-2). 

 
2.2.0.   Movimentação – Adição 

  
De acordo com o Inciso VIII do Art. 34 do RMOP/PMPE, aprovado pelo 

Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, passam a condição de Adidos a: 
  

D P 
Grad.  Mat. OME/Ant. Nome 
Sd  QPMG 15290-0 12º BPM José Batista da Silva, por haver dado 

entrada ao processo de Transferência para 
a Reserva Remunerada a pedido, confor-
me Of. nº 248/2003/DP-3/SSTI 

Sd  QPMG 13004-4 CC/AG Luiz José Pereira de Lima, por haver 
dado entrada ao processo de Trans-
ferência para a Reserva Remunerada a 
pedido, conforme Of. nº 247/2003/DP-
3/SSTI 

(Nota nº  113/2003/DP-2). 
 

2.3.0.   Movimentação Sem Efeito  – Transferência 
 

De acordo com os Artigos 25 e 26 do Regulamento de Movimentação de 
Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, 
publicado no SUNOR nº 018, de 05 NOV 81; 

 
 
I – Torno sem efeito a transferência por interesse próprio para o: 

  
18º BPM 

Grad. Mat. OME/Ant. Nome 
Sd  QPMG 19628-2 BPGd Wilson Lafayette da Silva Melo, publicada 

no SP nº 005, de 28 MAI 2003 
 

 
II -  Transfiro por necessidade do serviço para o: 

 
BPChoque 

Sd  QPMG 990306-2 CIPCães Joaquim Coelho Cavalcanti Neto 
(Nota nº  114/2003/DP-2). 
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3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 
 

Este Comando Geral recebeu o seguinte documento: 
 

“J anga – Paulista-PE, 15 JUN 2003 Do: Cel RR PM  Jorge Luiz de 
Moura Ao: Exmº Sr. Cel PM Weldon Rodrigues Nogueira DD. Comandante Geral 
da PMPE Assuntos: Presteza de ação (comunica) Agradecimento (formula) 
Elogio(solicita) Senhor Comandante, cumprimentando-o levo ao conhecimento de 
V.Exa, que hoje por volta das 18h40, (Domingo), em frente a minha residência no 
Janga, foi tomado de assalto por dois indivíduos armados, o veículo Celta, de placa 
KHN 7647-PE ano 2002 de propriedade do meu filho, Bruno de Sousa Moura, na 
ocasião dirigido pelo mesmo. Ao ser cientificado do roubo, telefonei incontinenti ao 
Comandante do 1º BPM  - Ten-Cel José Lopes de Souza e ao CIODS, sendo 
atendido pela Sd PM Adenilza Maria Calado e 1º Ten PM André Carneiro de 
Albuquerque, respectivamente, os quais informaram às viaturas de serviço. Pouco 
tempo depois, cerca de 30 minutos a GT 1600 Janga, do 1º BPM, integrada pelo 2º 
Sgt PM Mat. 21401-9/NSC Carmo/1º BPM, Gineton Trajano Veloso e pelos 
Soldados PM Mat. 14792-0, Carlos Wagnords Cunha Ortis e Itamar Guedes de 
Lima, também do NSC Carmo/ 1º BPM, localizaram o veículo em lide, na Rua José 
Francisco de Santana, por trás da Padaria Pan Janga II, (Janga), onde foi entregue, 
mediante ROP, ao proprietário. Desta maneira estava efetivada com êxito uma 
integração de procedimentos operacionais. Ao ensejo, por um indeclinável dever de 
reconhecimento e apreço, desejo agradecer e levar ao conhecimento de V.Exa., a 
presteza e o pronto agir, dos abnegados e dedicados militares estaduais supra 
mencionados, todos integrados na sintonia e agilização das comunicações em tempo 
hábil, que inibiram a ação dos citados marginais em não sair da área do Janga, o que 
resultou no encontro do veículo, em questão, sem dano. Concluindo, Sr. 
Comandante, encareço num pleito de gratidão pessoal, a V. Exa. elogiar os 
mencionados oficiais e praças, todos envolvidos na presente missão e conscientes do 
relevante serviço que é o policiamento radiomotorizado, em prol da sociedade 
pernambucana, o que denota as ações eficientes e eficazes de seus briosos 
subordinados, ora ressaltados, sob a sua firme égide, nos destinos da mais que 
secular Corporação, sentinela indormida da lei e da ordem pública. Atenciosamente, 
Jorge Luiz de Moura”. 

 
Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício: 
 
“Ofício nº 1471/2003, da Câmara Municipal do Recife, assinado pelo 

Vereador Waldemar Borges, Presidente, que remeteu o requerimento nº 918/2003, 
abaixo transcrito, referente a Moção de Solidariedade, de Apoio e de Aplausos: 
Requerimento nº 918/2003. Requeremos à Mesa, cumpridas as formalidades 
regimentais, seja formulado uma Moção de Solidariedade, de Apoio e de Aplausos 
ao Excelentíssimo Senhor Comandante da Polícia Militar de Pernambuco, Coronel 
PM Weldon Rodrigues Nogueira, pela brilhante atuação da Polícia Militar, na 
manutenção da ordem pública e viária do Recife no dia 02 JUN 2003, por ocasião do 
movimento de protesto dos Kombeiros contrários a legislação emanada desta Casa 
Legislativa. Da aprovação deste, dê-se ciência aos  Exmos.  Srs. Governador  do  Es- 
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Sd PM 13090-7 Edvaldo Felix de Oliveira  16º BPM 03 MAR 99 
Sd PM 19667-2 Manoel Luiz dos Santos 17º BPM 1º ABR 99 
Sd PM 13897-5 Sinézio Duarte da Silva BPChoque 16 MAR 01 
Sd PM 18123-4 Francisco de Assis Marques Pereira BPChoque 11 AGO 00 
Sd PM 25169-0 José João dos Santos  BPChoque 03 AGO  99 
Sd PM 930992-6 José Roberto de L. Neto BPChoque 08 FEV 00 
Sd PM 18625-2 Saulo  José da Silva BPGd 1º OUT 02 
Sd PM 24548-3 Gilson Pereira Pinto BPGd 26 MAI 01 
Sd PM 31118-9 Joaci Jorge de Lima BPGd 14 JUL 99 
Sd PM 24606-6 Williams Barbosa Guimarães BPGd 14 OUT 99 
Sd PM 20071-9 Roberto José Luckwu da Silva BPGd 30 MAR 99 
Sd PM 27348-1 José Otávio C. da Silva BPGd 28 MAR 99 
Sd PM 19642-8 Rinaldo Alves da Rocha BPRp 29 JUL 99 
Sd PM 12744-2 Fernando Ricardo dos Santos BPRv 02 JUL 99 
Sd PM 25103-8 Izaias Gomes da Silva CASIS 08 JUN 01 
Sd PM 20099-9 Walter Rodrigues de Souza CIPCães 20 MAI 99 
Sd PM 930891-1 Flávio Marcelo G. Araújo DP 28 MAR 01 

 
6.0.0.   CÂMARA MUNICIPAL DE FLORESTA 
 
6.1.0.  Voto de Aplausos - Comunicação 

 
Comunicou o Presidente da Câmara Municipal de Floresta, por meio do 

Of. nº 393, de 12 JUN 2003, que foi aprovado por unanimidade pelos que fazem 
aquela Casa Legislativa, um Voto de Aplausos a Polícia Militar de Pernambuco, 
pelos 178 anos de relevantes serviços prestados no combate  à violência, manutenção 
da segurança, defesa das instituições em nosso Estado, e principalmente, em nossa 
região.  

 

4ª  P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 
1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 

 
1.1.0.   Inquérito Policial Militar 
 
1.1.1.    Prorrogação de Prazo 

 
Prorrogo, por 20 (vinte) dias, nos termos do § 1º, Art. 20 do Código de 

Processo Penal Militar, o prazo para a conclusão dos trabalhos do Inquérito Policial 
Militar, para o qual foi designado por meio da Portaria do Comando Geral nº 341, de 
02 MAI 2003, publicada no BG nº 083, de 08 MAI 2003, como Encarregado o Cel 
PM  Efleury Lira Leite, conforme a solicitação descrita no Of. nº 019/IPM, de 17 
JUN 2003. (Nota nº 180/2003/DP-3/SSJD). 
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5.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

 
Nº 073/DP-2, de 16 JUN 2003 
 

EMENTA: Agrega Praças  
 
 O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c o § 1º, alínea “c” Inciso 
IV do Art. 75 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, (Estatuto dos Policiais Militares), c/c o 
Inciso I do Art. 7º do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças 
(RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, 

 
R E S O L V E:  
 
Agregar, a/c de 14 MAR 2003, à Qualificação Policial Militar Geral 

(QPMG), os militares abaixo relacionados, por haverem ultrapassado 01 (um) ano 
contínuo de Licença para Tratamento de Saúde Própria, conforme consta do Of. nº 
080/03/DS/PMPE: 

 
Grad. Mat. Nome OME A/c 

3º Sgt PM 910309-0  André Luiz Julião de Azevedo BPRp 10 AGO 99 
Cb PM  13621-2 Jorge Maria de Vasconcelos 12º BPM 24 MAR 01 
Cb PM 16712-2 Antonio de Carvalho P. de Andrade RPMon 05 MAR 99 
Cb PM 951000-1 José Roberto do Nascimento RPMon 13 FEV  02 
Sd PM 27780-0 Rogério Lima R. de Mesquita 1º BPM 06 NOV 01 
Sd PM 23014-6 Hideraldo de Souza 1º BPM 18 JAN 01 
Sd PM 30710-6 Jocelio de Andrade Barbosa 2º BPM 22 SET 00 
Sd PM 21982-7 George Valentim da Silva 2º BPM 08 DEZ 99 
Sd PM 13322-1 Juarez Ferreira da Silva 4º BPM 24 MAR 01 
Sd PM 15142-4 Gerson Monteiro da Silva 4º BPM 04 AGO 00 
Sd PM 16071-7 Edilson  Clemente da Silva 6º BPM 17 JUL 01 
Sd PM 30516-2 Walter Pedro Barbosa 6º BPM 18 AGO 99 
Sd PM 21691-7 Daniel Bispo do Nascimento 6º BPM 14 FEV  01 
Sd PM 28572-7 Paulo Alves Feitosa Filho 9º BPM 12 NOV 99 
Sd PM 24135-0 Marcone Lima de Oliveira 9º BPM 18 NOV 99 
Sd PM 17050-0 José Custódio Sobrinho 9º BPM 02 SET 00 
Sd PM 920733-3 Udeilson Soares dos Santos 9º BPM 12 JAN 00 
Sd PM 19203-1 Arquimalarque José Gonçalves 13º BPM 16  JUN 01 
Sd PM 13203-1 João Elias de Lima 13º BPM 13 AGO 00 
Sd PM 19832-3 Antonio Carlos de Albuquerque 13º BPM 06 MAR 99 
Sd PM 18699-6 Vandi  Florentino dos Sá 14º BPM 02 FEV 00 
Sd PM 930700-1 Murilo do Nascimento Almeida 14º BPM 17 JUN 99 
Sd PM 13602-6 Amaro Mauricio da Silva 16º BPM 17 FEV 98 
Sd PM 31400-5 Flávio André A. Rocha 16º BPM 21 MAI 99 
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tado e ao Comandante da Polícia Militar de Pernambuco, bem como à imprensa 
falada, escrita e televisiva. Sala das Seções da Câmara Municipal do Recife, em 03 
JUN 2003. Justificativa: É fato inconteste que a manutenção da ordem e a garantia 
do livre direito de ir e vir é um direito do cidadão e um dever do Estado. Não 
obstante, merece reconhecimento e aplausos dos representantes do povo, as ações 
realizadas, embora no estrito dever da função, mas com competência e determinação, 
o que demonstram alto censo de responsabilidade. Em boa hora os governos estadual 
e municipal se unem em defesa da boa ordem e do cidadão recifense, para coibir o 
abuso em que se transformou a liberalidade do Poder Público com  os que, sob  o  
manto  da  “necessidade  de  sobrevivência”,  transformaram as vias públicas do 
recifense num verdadeiro inferno terrestre. Que esse nosso gesto possa servir de 
incentivo aos que, por profissão, se expõem ao confronto para garantir o 
cumprimento das leis, principalmente das emanadas desta Casa em nome do povo 
que nos elegeu seus representantes. Tudo isso é pois motivo suficiente para que esta 
Casa Legislativa registre nos seus anais a solidariedade, o apoio e os aplausos em 
nome do povo do Recife, a esses responsáveis pela aplicação das leis. Comissão de 
Meio Ambiente, Transporte e Trânsito.” 

 
4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  

 

4.1.0.   Do Comando Geral 
 

Nº 558, de 18 JUN 2003 
 

EMENTA: Designa Membros da Comissão de Licitação do 
RPMon - Recife 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 51 

em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei 
nº11.424, de 07 JAN 97,  

 
 
R E S O L V E:  
 
 
I – Designar, para efeito de regularização, a Comissão de Licitação do 

RPMont - Recife, composta do Cap PM Mat. 2041-9, Eduardo Marcelo de 
Albuquerque Sougey, 1° Ten QOV PM Mat. 940499-6, Arlindo Mano da Silva 
Júnior e 1º Ten PM Mat. 920506-3, Alexandre Tavares de Oliveira na qualidade de 
Presidente, Secretário e Membro, respectivamente; 

 
II – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 

20.440, de 13 ABR 98;  
 
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1° JUL 2003.  
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Nº 572, de 20 JUN 2003 
 

EMENTA: Designa Membros da Comissão de Licitação do 
BPGd - Recife 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 51 

em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei 
nº11.424, de 07  JAN 97,  

 
R E S O L V E:  
 
I – Designar, para efeito de regularização, a Comissão de Licitação do 

BPGd - Recife, composta do Maj PM Mat. 1578-4, Albérico Cassimiro Sales, 1° Ten 
PM Mat. 920482-2, Grimaldo de Oliveira Melo Júnior e 3º Sgt PM Mat. 25202-6,, 
Edvaldo Silvino da Silva na qualidade de Presidente, Secretário e Membro, 
respectivamente;  

 

II – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 
20.440, de 13 ABR 98;  

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 573, de 20 JUN 2003 
 

EMENTA:  Designa Membros da Comissão de Licitação do 5º 
BPM - Petrolina 

 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 51 
em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei nº 
11.424, de 07 JAN 97, 

 
R E S O L V E:  
 
 
I – Designar, para efeito de regularização, a Comissão de Licitação do 5° 

BPM - Petrolina, composta do Cap PM Mat. 2046-0, Valme Zeferino de Souza, 2° 
Ten PM Mat. 980021-2, José Edimar Gonçalves Filho e Sd PM Mat. 950504-0, 
Aiude Ferreira de Silva na qualidade de Presidente, Secretário e Membro, 
respectivamente;  

 
II – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 

20.440, de 13 ABR 98;  
 
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  
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Nº 574, de 20 JUN 2003 
 

EMENTA: Designa Membros da Comissão de Licitação do 12º 
BPM – Recife 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 51 

em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei 
nº11.424, de 07 JAN 97, 

 
R E S O L V E:  
 
I – Designar, para efeito de regularização, a Comissão de Licitação do 

12° BPM - Recife, composta do Maj PM Mat. 01557-1, Adalberto Carvalho de 
Souza, 2° Sgt PM Mat. 22936-9, Nanci de Andrade Silva e Al CFS PM Mat. 27927-
7, Mauricio do Nascimento Silva na qualidade de Presidente, Secretário e Membro, 
respectivamente;  

 
II – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 

20.440, de 13 ABR 98;  
 
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  
 

(Transcritas do DO nº 117, de 25 JUN 2003) 
 
 

4.2.0.   Da Secretaria Executiva de Articulação e Acompanhamento do Ga-
binete Civil 
 
Nº 261, de 20 JUN 2003 
 
O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do Gabinete 

Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 25.207, 
de 10 FEV 2003 e na Portaria nº 01, de 12 FEV 2003, da Chefe do Gabinete Civil,  

 
R E S O L V E: 
 
 
Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do 

Secretário de Defesa Social, da Cb PM Silvânia Maria de Melo Cabral, para, em 
Campinas-SP, no período de 24 a 27 JUN 2003, acompanhar aluna do Colégio da 
Polícia Militar de Pernambuco na fase final da Olimpíada Nacional Evoluindo 
Genética, junto à Universidade de Campinas, sem ônus para os recursos do Tesouro 
Estadual. 

 
(Transcrita do DO nº 117, de 25 JUN 2003) 

 


